Excelentíssimo Doutor Ministro do Supremo Tribunal Federal Marco Aurélio de Melo.

Autos de Processo n.º 566471

Recurso Extraordinário

Recorrente: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Recorrida: CARMELITA ANUNCIADA DE SOUZA

Grupo Otimismo de Apoio ao Portador de Hepatite C, pessoa jurídica de direito privado, criada sob a forma de associação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.294.240/0001-22, com sede à Avenida xxxxxxxxxx – Rio de janeiro – RJ – CEP: 22070-000, neste ato representada por seu Presidente Carlos Norberto Varaldo, argentino, casado, economista,portador da Cédula de Identidade, RNE n.º xxxxxxxx CGPI/DIREX/DPF, e inscrito no CPF/MF sob nº xxxxxxxxxxx, nos autos de Recurso Extraordinário em epígrafe, por intermédio de seu procurador infra-assinado, conforme instrumento de mandato em anexo (Anexo I), que subscreve a presente, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer seu ingresso nos autos como AMICUS CURIAE, pelos motivos de fato e de direito que se seguem:  

PRELIMINARMENTE

DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA
Requer-se a Vossa Excelência que seja deferido o pedido de justiça gratuita, em conformidade a Lei 1060/1950, tendo em vista que a associação não possui fins lucrativos, a qual atua em defesa dos direitos fundamentais dos nossos pacientes. 

I. DO CABIMENTO DA PRESENTE MANIFESTAÇÃO

A Lei nº 9.868, de 10 novembro de 1999, dispõe no § 2º do art. 7º:

O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no parágrafo anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades. (grifo nosso).

A referida legislação também alterou o artigo 482 do Código de Processo Civil. Vejamos: 

Art. 482 § 3º - O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no parágrafo anterior, a manifestação de outros órgãos ou entidades.”

A requerente vem perante esse E. STF oferecer a presente peça na qualidade de amicus curiae, forma de intervenção de terceiros autorizada pelo ordenamento jurídico pátrio.

Vejamos o que dizem os doutrinadores Nelson Nery e Rosa Nery acerca do assunto:
Amicus curiae. O relator, por decisão irrecorrível, pode admitir a manifestação de pessoa física, professor de direito, associação civil, cientista, órgão ou entidade, desde que tenha respeitabilidade, reconhecimento científico ou representatividade para opinar sobre a matéria objeto da ação direta. Trata-se da figura do amicus curiae, originário do direito anglo-saxão. No direito norte-americano, há a intervenção por consenso das partes ou por permissão da Corte. O sistema brasileiro adotou a segunda solução, de modo que a intervenção do amicus curiae na ação direta de inconstitucionalidade dar-se-á de acordo com a decisão positiva do relator. O amicus curiae poderá apresentar razões, manifestação por escrito, documentos, sustentação oral, memoriais etc. Mesmo que não tenha havido a intervenção do amicus curiae, na forma da norma ora comentada, o relator poderá pedir seu auxílio na fase de diligências complementares, segundo a LADin 9º, § 1º.” , In Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 5ª edição, 2001, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, pp. 1599/1600:
A jurisprudência da Suprema Corte já vem admitindo a intervenção processual de terceiros na condição de amicus curiae, “como fator de pluralização e de legitimação do debate constitucional”, de modo que a Corte Constitucional “venha a dispor de todos os elementos informativos possíveis e necessários à resolução da controvérsia” (ADI-MC 2321/DF).
Ressalta-se que cabe a inclusão da requerente nos autos em decorrência da lesão ao direito à saúde aos pacientes portadores de Mucopolissacaridose.

Além disso, embasa-se o pedido no artigo 1º, inciso IV e art. 5º, caput e incisos I e II – preenche os suportes fáticos constantes da Lei n. º 9.868, de 10.11.1999 (LADI e ADC), artigo 7º, § 2º, para integrar os autos na condição de amicus curiae.

II. DA REPRESENTATIVIDADE DA POSTULANTE

Grupo Otimismo de Apoio ao Portador de Hepatite C, organização não governamental de apoio a portadores de hepatite, formado por voluntários em 1998 e legalizado em 1999, e formado por portadores da doença, e o seu objetivo e a divulgação das hepatites, suas formas de prevenção e tratamento e, negociar com governos em todas as esferas para disponibilizar atendimento a população. A nossa forma de atuação e pelo "Controle Social", isto é, não pretendemos atuar nas áreas em que o governo e deficiente. Lutamos para que o governo assuma a sua responsabilidade constitucional que é a de assegurar a saúde da população. 
Salienta-se que o estatuto da Associação está registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas sob o número 176.655 - RCPJ-RJ.
A Diretoria Executiva (Anexo II) é composta por portadores da doença, integrada por um Diretor Presidente, um Diretor Tesoureiro, um Diretor Secretário e um Diretor de Relações Públicas, além de termos o apoio de conceituados médicos de notório saber nessa temática, oriundos de várias partes do país. 
Convém destacar alguns artigos de seu Estatuto (Anexo III):


a) reunir pessoas com hepatite C e seus familiares para compartilhar experiências, forças e esperanças a fim de se ajudarem mutuamente em seu problema comum e melhorarem a sua qualidade de vida;

b) divulgar e conscientizar a população em geral e a classe medica sobre as hepatites, em particular sobre a hepatite C, seus riscos, tratamento e prevenção e estimular a cooperação entre centros médicos e estimular a pesquisa;

c) convidar profissionais da área da saúde para proferir palestras sobre temas relacionados a hepatite C, seu tratamento e recuperação;

d) colaborar com o governo na adoção de medidas de saúde pública referente à hepatite C;

e) defender os interesses dos portadores de hepatites, através dos seguintes mecanismos:
I - ações judiciais; 
II - representações ao Ministério Público; 
III - mobilizações populares; 
IV - intercâmbio de informações e convênios com outras entidades para realização de programas e projetos; 
V - produzir e divulgar material informativo realizando a educação na saúde; 
VI - desenvolver, promover e apoiar a realização de pesquisas, estudos, palestras e outros sejam trabalhos científicos, de divulgação, organização ou culturais em sua área de interesse; 
VII - estimular a criação de legislação que instrumentalize a consecução dos presentes objetivos, em todas as instâncias legislativas; 
XIII - outras atividades afins;

f) cumprir as atribuições que lhe forem conferidas por lei.
A associação atua em favor dos direitos dos portadores de Hepatites, buscando, em âmbito nacional, estabelecer parcerias com o Poder Público com o objetivo de oportunizar diagnóstico precoce e tratamento completo, o que ocasiona o aumento da sobrevida desses pacientes.

Muitas foram as conquistas da entidade, destacando entre as principais: 

1 – Completamos 10 anos de manutenção da página web WWW.HEPATO.COM  reconhecida internacionalmente como uma das mais completas e atualizadas do mundo nas hepatites e, com quase 2,5 milhões de visitantes;

2 – Na nossa primeira reunião no ano de 1977 éramos três pessoas, hoje o Grupo Otimismo supera os 28.000 associados, sendo 432 médicos;

3 – Ajudamos a formar mais de 60 grupos de apoio no Brasil e no mundo, lamentando que alguns deles foram uma tremenda desilusão pelos rumos que decidiram seguir, mas afortunadamente os infectados sabem identificar quando os interesses são outros e hoje esses grupos de pessoas não possuem a representatividade dos infectados, se resumindo mais a um belo nome numa folha de papel;

4 – Desde 2001 oferecemos assessoria jurídica gratuitamente, disponibilizando os modelos de ações para conseguir tratamento em todas as situações que podem acontecer a um infectado com a hepatite, tendo beneficiado mais de seis mil pacientes;

5 – No Controle Social abrimos desde 2001 um total de 62 procedimentos administrativos nos ministérios públicos estaduais e federal e no Tribunal de Contas da União.  Nosso maior triunfo foi a denuncia do desvio de R$. 231 milhões de reais nos repasses aos estados para adquirir o interferon peguilado, desvio comprovado pelo tribunal de contas e, desde outubro do ano passado o dinheiro está sendo devolvido ao ministério da saúde em 24 cotas mensais, descontado mensalmente da transferência de dinheiro para medicamentos excepcionais.

6 – A denuncia e comprovação do desvio dos R$. 231 milhões resultou no atendimento de uma velha reivindicação do movimento social que solicitava a centralização da compra do interferon peguilado no ministério da saúde.  O CONASS - Conselho Nacional de Secretários da Saúde  e muitas secretarias estaduais da saúde queriam continuar recebendo os recursos para cada um comprar de forma descentralizada.  Esses estados chegavam a pagar até absurdos R$. 1.700,00 por ampola, valor máximo registrado para venda ao público, mas com a centralização da compra o ministério da saúde passou a comprar por menos de R$. 400,00 a ampola.  Não é difícil entender porque esses estados queriam continuar comprando pagando muito mais caro e qualquer cidadão poderá imaginar o motivo desse interesse em administrar o dinheiro público.

Pelo exposto, demonstra-se a necessidade de a Associação ser aceita como amicus curiae nos autos.

III. DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA 

A Constituição Federal regula o direito à saúde em seus artigos 196 e seguintes, tornando esse direito um direito fundamental dos cidadãos.

Portanto, pode-se afirmar que a saúde é direito FUNDAMENTAL, não podendo ser interpretado como uma norma de eficácia limitada, sendo portanto de aplicabilidade imediata, não requerendo regulamentação que a efetive.

O próprio Supremo Tribunal Federal trata do assunto com muita propriedade:

PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF (RE 271286 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE MELLO Julgamento:  12/09/2000  Órgão Julgador:  Segunda TurmaMEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ- LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE 
 Publicação:  DJ 24-11-2000 PP-00101 EMENT VOL-02013-07 PP-01409).

Como pode se verificar no texto a seguir, elaborado pelo Des. Salvador Horácio Vizzotto, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Relator do Mandado de Segurança no 596159988, a preservação da vida de portadores de doenças graves, com a garantia do medicamento necessário ao seu tratamento, não pode se limitar a meros programas de medicamentos elaborados pelo Ministério da Saúde, uma vez que, como amplamente explanado, o DIREITO À VIDA está acima de qualquer regulamentação formal a ser elaborada pelo legislador :

 "...Então, da conjugação das apontadas disposições constitucionais, interpretadas de modo conjugado e sistemático, resulta cristalino, que o direito à vida, à saúde, à integridade física e assim à dignidade da pessoa, está garantido objetivamente pelo direito material, residindo com o Estado a obrigação de assegurá-lo, independentemente de qualquer vinculação da pessoa a sistema de seguridade social, descabendo falar, em normas programáticas, como querem alguns e é sustentado nesta ação. A natureza programática das normas inferiores e de sustentação da norma fundamental insculpida no "caput" do art. 5º, da Lei Maior, a meu sentir, é aparente e diz respeito apenas à complexa estrutura organizacional e funcional do Estado Brasileiro, mas, evidentemente, não pode frustrar e, desse modo invalidar, o comando maior, para através de mecanismos de ordem meramente formal e burocrática, invalidá-lo. O Poder Executivo, das três esferas de governo, haverá de se mostrar apto e competente para cumprir o direito que tem, à saúde e, assim, à vida, os seus jurisdicionados, como assegura a Constituição Federal, no capítulo que trata dos direitos e garantias fundamentais, especialmente, no "caput" do artigo 5º, como, de resto, já sustentou, perante o colendo Primeiro Grupo Cível e em outros feitos, o eminente Desembargador Tupinambá Miguel Castro do Nascimento (MS n.º 592140180).

Ademais, a Constituição pátria nos traz o princípio da igualdade, em seu artigo 5º caput:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Em vista do exposto, diante da ordem constitucional, cabe ao Estado fornecer aos cidadãos o tratamento médico de que necessitam para continuar a sobreviver. 

IV. DO IMPACTO DA DECISÃO A SER PROFERIDA AOS PACIENTES COM MPS
Importante se faz trazer esclarecimentos acerca da doença, que atinge, atualmente, entre 3 e 4 milhões de pessoas infectadas com o vírus da hepatite C e 2 milhões com o vírus da hepatite B, sendo que 95% ainda desconhecem que estão doentes. 

O número de infectados com hepatite C segundo Organização Mundial da Saúde - OMS, a taxa de prevalencia da hepatite C no Brasil e de 2,6% da população (4,6 milhões de indivíduos). (Fonte: Estimativas da OMS - Organização Mundial da Saúde, publicadas em 21/01/2000, Weekly Epidemiological Record, N° 3,2000,75, página 18).
Existem no Brasil 600.000 infectados com o HIV. O número de infectados com as hepatites B e C e dez vezes superior, chegando aos seis milhões. Um em cada trinta brasileiros está infectado com uma das duas hepatites segundo a OMS.
 
Em 2008, 190.000 dos 600.000 pacientes HIV positivos estavam recebendo tratamento para AIDS, representando aproximadamente um em tratamento a cada três infectados com HIV/AIDS. Na hepatite B e C aproximadamente 12.000 dos quase 6 milhoes de infectados receberam tratamento pelo SUS.

Os Poderes Públicos conferem tratamento desigual às vítimas de Hepatite “B”, “C” e HIV/AIDS no plano da assistência médica à saúde: 
Fonte dos dados – Consumo de medicamentos – DATASUS – 
http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deftohtm.exe?sia/cnv/pauf.def
 

-      O programa de DST/AIDS garante tratamento medicamentoso a 1 de cada 3 infectados com HIV/AIDS;

 

-      Em relação aos pacientes portadores de Hepatite esta proporção aumenta substancialmente, pois o governo oferece tratamento medicamentoso apenas a 1 de cada 350 infectados com a hepatite C;

 

-      Na hepatite B aproximadamente 1 de cada 1.000 infectados recebe tratamento com interferon alfa ou lamivudina.

 

O Programa DST/AIDS tornou o Brasil um exemplo de país socialmente responsável para com a saúde de seus cidadãos.  Podemos ter orgulho do Programa de Hepatites?
Considerando que existem no Brasil entre 5 e 6 milhões de brasileiros infectados com as hepatites B e C, o valor previsto no orçamento para todo o ano de 2008 representa R$. 57,00 por infectado pelas hepatites.
Comparando com a AIDS, que reserva R$. 3.800,00 para cada infectado, um doente de AIDS vale para o Ministério da Saúde 66 vezes mais daquilo que vale um infectado pela hepatite.
A progressão da doença pode levar décadas e a sua velocidade e determinada por vários fatores, entre eles a idade do paciente na época da infecção, o tempo de infecção, a sua idade atual e a capacidade de defesa de seu sistema imune. 
O transplante de fígado é indicado como única medida para evitar o óbito quando a função do fígado se encontra altamente comprometida, num ponto irrecuperável. 

A idade média no total das mortes por culpa da hepatite C se situa em 56 anos mostrando que a não detecção da doença e a falta de tratamento diminui em 15 anos a vida dos infectados no Brasil ao se considerar que a expectativa de vida do brasileiro segundo dados do IBGE e de 71 anos.

A não detecção precoce das hepatites diminui a expectativa de vida dos infectados em 16 anos, conforme grandes estudos populacionais publicados na literatura cientifica internacional.
Atualmente, nenhum dos cinco medicamentos registrados nos últimos anos na ANVISA e comercializados no Brasil para tratamento da hepatite B está contemplado na lista de excepcionais, motivos pelo qual milhares de pacientes estão sem tratamento. 

Incidência das hepatites B e C: 1 caso a cada 30 mil habitantes.

V. DO CASO DOS AUTOS

CARMELITA ANUNCIADA DE SOUZA ajuizou Ação de Obrigação de Fazer com Pedido de Tutela Antecipada em face do ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE com o objetivo de receber o medicamento Sildenafil, tendo em vista que é portadora de Miocardiopatia Isquêmica e Hipertensão Arterial Pulmonar. 
A tutela antecipada foi deferida. Vejamos:

“Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada formulado na inicial, determinando ao Estado do Rio Grande do Norte que forneça, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, o medicamento denominado sildenafil 50 mg necessário ao tratamento da requerente enquanto perdurar a necessidade, conforme receituário médico de fls. 16 e 18”.

Diante disso, o Estado do Rio Grande do Norte interpôs Agravo de Instrumento, junto ao Tribunal de Justiça do Estado, distribuído a 2ª Câmara Cível e autuado sob o número 2007.000559-9, o qual foi dado desprovimento, mantendo-se a decisão proferida em 1º grau. 

Após, foi proferida sentença julgando procedente o pedido.

Da sentença, há que se ressaltar que Juiz determinou que a decisão não estava sujeita a reexame necessário, por estar fundada em “jurisprudência reiterada do Pleno do STF (art. 475 par. 3º, do CPC)”.

Ainda assim, o Réu interpôs recurso de Apelação, requerendo a anulação da sentença, para integrar à lide, na condição de litisconsórcios necessários a União o Município de Natal; a reforma da sentença, julgando-se improcedentes os pedidos exarados na exordial e a revogação da tutela antecipada, com a condenação da Autora ao pagamento dos ônus de sucumbência.

O Ministério Público Estadual opinou pelo conhecimento do recurso e manutenção da sentença pelos seus próprios fundamentos.

O acórdão proferido pelo TJ/RN foi favorável à Autora, negando provimento ao recurso interposto pelo Réu.

Assim, o Rio Grande do Norte interpôs Recurso Extraordinário, o qual será julgado por esse E. Supremo Tribunal Federal.

O Ministério Público Federal, na pessoa do Subprocurador- Geral da República, Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, se manifestou pelo conhecimento e indeferimento do recurso.

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Salienta-se que o Recurso do Estado do Rio Grande do Norte está eivado de inverdades que podem induzir a Suprema Corte a uma decisão que propiciará um extermínio em nosso país, bem como implementar a eugenia em nosso meio.

No que se refere ao recurso em tela, algumas considerações devem ser feitas:

- Da escassez de recursos públicos/ do princípio da reserva do possível

Quando estamos diante do Direito Constitucional à Saúde, não há que se falar em lesão aos cofres públicos ou aplicação da doutrina da reserva do possível. 

O Ministro Marco Aurélio de Melo elucidou acerca do assunto: “O Estado deve assumir as funções que lhe são próprias, sendo certo, ainda, que problemas orçamentários não podem obstaculizar o implemento do que previsto constitucionalmente. Por tais razões, não conheço deste extraordinário. É o meu voto”. (In:RE n. 195.192-3/RS, j. em 22.2.2000).

Portanto, vislumbra-se que o direito à saúde não encontra limitação no orçamento do Estado.

Saúde – Direito Social e não Fundamental 

Em face da alegação do réu que o direito à saúde se trata apenas de um direito social, importante se faz trazer as considerações a seguir.

Ao contrário do que aduz o Estado do Rio Grande do Norte, como demonstrado anteriormente, a saúde é direito FUNDAMENTAL dos cidadãos, consagrada na Constituição Federal, em seu artigo 196.

Faz-se necessário, portanto, fazermos um estudo do conceito de saúde, bem como do referido dispositivo constitucional.

Segundo a Organização Mundial de Saúde, “saúde é um estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não meramente a ausência de doença ou enfermidade”.  

Dentro dessa definição encontra-se a saúde como uma condição ideal, mas, se enfatizarmos a saúde como um bem resultante da vida cotidiana, pode-se alcançar o conceito positivo onde se valoriza não somente as condições físicas, mas também os recursos sociais, individuais e coletivos, além das capacidades físicas e comunitárias de manter esse bem de forma positiva. A boa saúde também traz em seu contexto a visão da interação entre o indivíduo e o seu meio físico e social, e para mantê-la são necessárias medidas preventivas e curativas. 

José Afonso da Silva explana acerca do assunto: 

"A saúde, como direito público subjetivo, representa uma prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas e é decorrência indissociável do direito fundamental à vida, que se constitui a fonte primária de todos os demais bens jurídicos, devendo ser resguardada de modo concreto e efetivo, na forma prevista pela Carta Constitucional, regendo-se pelos princípios da universalidade e da igualdade de acesso às ações e serviços que a promovem, protegem e recuperam." (Curso de Direito Constitucional Positivo, 19°ed., pág 808, Malheiros, 2001) (grifo nosso).
Além disso, o direito à saúde se trata um direito social, como prescreve a Constituição Federal em seu artigo 6o:

Artigo 6o – São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (grifo nosso)
Cumpre salientar que os direitos sociais estão encartados no Capítulo II do Título II da Carta Magna de 1988. 

O Título II acima referido traz o rol dos direitos e garantias fundamentais. 

Assim, sendo o direito à saúde um direito social e sabendo-se que os direitos sociais são FUNDAMENTAIS, logo, O DIREITO À SAÚDE CONSISTE EM DIREITO FUNDAMENTAL do cidadão. 

Do Programa de Medicamentos Excepcionais 

Há que se salientar que a Portaria de Medicamentos Excepcionais – Portaria 2577 raramente sofre atualizações (o que é inadmissível). A última ocorreu em outubro de 2006, ou seja, há mais de dois anos, não trazendo nenhuma atualização relevante, pois não atendeu as doenças que esperavam a inclusão de seus tratamentos.

Além disso, trouxe em seu contexto restrições acerca da quantidade/dia de medicamentos, não levando em consideração as necessidades prescritas necessárias ao tratamento de cada paciente.

A alteração anterior havia ocorrido há 4 anos, através da Portaria 1318/2002, ficando todo o período sem as devidas inclusões de atendimento aos pacientes, que infelizmente não possuem outra opção, a não ser essa, o tratamento contínuo ou a morte.

No que pertine ao tema, cumpre ressaltar que a referida Portaria é extremamente restritiva, visto que não contempla todas as patologias que deveria fazê-lo, descumprindo-se, assim, o que ela mesma prevê em seu Anexo I, 1, 1.1: 

I - DA CONSTITUIÇÃO DO COMPONENTE DE MEDICAMENTOS DE DISPENSAÇÃO EXCEPCIONAL 

1. O Componente de Medicamentos de Dispensação Excepcional (CMDE) caracteriza-se como uma estratégia da política de assistência farmacêutica, que tem por objetivo disponibilizar medicamentos no âmbito do Sistema Único de Saúde para tratamento de agravos inseridos nos seguintes critérios: 

1.1. doença rara ou de baixa prevalência, com indicação de uso de medicamento de alto valor unitário ou que, em caso de uso crônico ou prolongado, seja um tratamento de custo elevado; 

(...)

A não inclusão dos medicamentos, faz com que os pacientes não tenham acesso ao tratamento que necessitam, estando altamente vulneráveis, e correndo sério risco de morte.

A restrição acima verificada torna a Portaria 2577/06 inconstitucional e absolutamente contrária a todas as normas concernentes ao direito à saúde e fere o princípio da integralidade da assistência farmacêutica (previsto na Lei 8080/1990, em seu artigo 6º, I, d). 

Alguns artigos da retro citada lei, apresentam-se a seguir transcritos, devido a sua importância:

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

(...)

5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:

(...)

II – a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico e social, a observância do disposto no § 1º do artigo 2º desta lei;

III – a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS):

I – a execução de ações:

(...)

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

(...)

VI – a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção;

(...)

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no artigo 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios:

I – universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;

II – integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema;

III – preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral;

IV – igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie;

(...)

XI – conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população;

Portanto, a Autora recorreu ao Judiciário pelo simples fato de o Poder Público não estar cumprindo a lei. A própria lei, emanada do Ministério da Saúde, prevê o fornecimento de medicamento de alto custo aos portadores de doenças graves!

Como se pode observar, a Requerente preenche os requisitos da lei para recebimento do medicamento pleiteado, pois:

1 – Possui doença de baixa prevalência (Hipertensão Arterial Pulmonar);

2 – O medicamento possui custo elevado.

Da Discricionariedade da Administração

A entrega de medicamentos a portadores de doenças graves, pelo Estado, não se trata de poder discricionário da Administração, como quer fazer valer o requerido.

Ora, não cabe ao Administrador Público a escolha de um tratamento para os portadores de determinada doença. Isso é atribuição dos médicos, os profissionais que possuem qualificação técnica para prescrever os tratamentos necessários para a manutenção de vida de seus pacientes.

Aliás, isso não só é atribuição deles, como também OBRIGAÇÃO, pois não pode um médico deixar de prescrever um tratamento sabidamente eficaz para seus pacientes. 

Não podemos esquecer, outrossim, que o ser humano é a razão de existir do Estado, devendo este, portanto, atuar sempre em defesa dos cidadãos e em função deles, como bem assevera Ives Gandra da Silva Martins:

O ser humano é a única razão do Estado. O Estado está conformado para servi-lo, como instrumento por ele criado com tal finalidade. Nenhuma construção artificial, todavia, pode prevalecer sobre os seus inalienáveis direitos e liberdades, posto que o Estado é um meio de realização do ser humano e não um fim em si mesmo" (Ives Gandra da Silva Martins, in "Caderno de Direito Natural – Lei Positiva e Lei Natural", n. 1, 1ª edição, Centro de Estudos Jurídicos do Pará, 1985, p. 27).

FATOS IMPORTANTES A SEREM TRAZIDOS A CONHECIMENTO DESTE JUÍZO EM DECORRÊNCIA DA DECISÃO A SER PROFERIDA NOS AUTOS 566471

Levamos a conhecimento desta E. Corte que existe um movimento coordenado pelo Executivo, o qual busca sistematicamente extirpar os Direitos Sociais dos brasileiros, em especial, o mais valoroso deles, o Direito à Vida e à Saúde, através de manobras ardilosamente arquitetadas, no sentido de banalizar o Direito Constitucional de brasileiros portadores de doenças crônicas com risco eminente de morte.

Essas atitudes têm por intuito a alteração do entendimento acerca do artigo 196 da Constituição Federal, o que iniciou em julho de 2005, pelo então Presidente do CONASS (Conselho Nacional dos Secretários de Saúde), Dr. Osmar Terra, durante a realização do Seminário “O SUS, o Judiciário e o Acesso aos Medicamentos Excepcionais”, o qual resultou na elaboração da “Carta de Porto Alegre” ocasião em que manifestou que o Executivo buscaria de todas as formas limitar o acesso dos doentes crônicos aos atendimentos necessários para manutenção de suas vidas.

Além disso, sugeriu a ratificação de seu pleito pautada em uma decisão da Corte Superior, bem como propositura de alteração legislativa: (...) Estamos fazendo uma relatoria que será condensada e após será levada ao congresso nacional, ao Supremo Tribunal Federal (...).

Isso demonstra a nítida intenção de induzir as decisões dessas conceituadas instituições de acordo com os anseios do Executivo.

Em decorrência do exposto, o Executivo, através do CONASS, focou seus objetivos na efetivação da proposta sugerida pelo Dr. Osmar Terra, acima referida, objetivando limitar a obrigação do Estado ao fornecimento de medicamentos constantes da Portaria de Medicamentos Excepcionais (Portaria 2577, de 27 de outubro de 2006).

A partir de então, pôde-se observar a iniciativa, pelos estados, da implementação da judicialização da saúde, uma vez que deixaram de fornecer, inclusive, medicamentos padronizados pelas portarias ministeriais.

Verifica-se, neste caso, que estamos tratando de pacientes que possuem seus medicamentos inseridos na Portaria de Medicamentos Excepcionais.

Salienta-se que o pleito dos portadores de doenças graves possui embasamento legal, não somente genérico (Constituição Federal), como também específico, por meio de Lei Infraconstitucional (Lei 8080/1990), bem como da Portaria em apreço.

Tamanha a gravidade da situação, que a sociedade civil representada teme pela implantação de um “Grande Extermínio” em nosso país, chegando às vias da implementação da “Eugenia”, no Brasil, ou seja, caso o cidadão, infelizmente, seja “agraciado” com a “sorte” de ser portador de uma doença grave, estará condenado à morte.

Tal temor decorre das atitudes dos gestores de saúde, os quais insistiram em generalizar a decisão proferida pela ex- Presidente do STF, Ministra Ellen Gracie, nos autos de Suspensão de Tutela Antecipada 91.

Contudo, convém trazer que, na ocasião, nos reunimos com a Ministra Ellen Gracie e com o Ministério Público Federal, na pessoa do Ilmo. Subprocurador Geral da República, Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, quando tivemos a oportunidade de cientificá-los da proporção que o deferimento do pleito do Estado de Alagoas, no referido processo, tomou.
A partir de então, a referida Ministra passou a expor, em seus julgados, sobre o cuidado na análise individual de cada caso. Vejamos:

Suspensão de Segurança 3231 (28/05/07):

“Preocupa-me, sobremaneira, a interpretação ampliativa que vem sendo dada às decisões desta Presidência em relação à questão da obrigação de fornecimento de medicamentos pelo Estado.

Os pedidos de contra cautela em situações como a que ensejou o deferimento da liminar ora impugnada devem ser analisados, caso a caso, de forma concreta, e não de forma abstrata e genérica, certo, ainda, que as decisões proferidas em pedido de suspensão se restringem ao caso específico analisado, não se estendendo os seus efeitos e as suas razões a outros casos, por se tratar de medida tópica, pontual.”

Suspensão de Segurança 3205 (31/5/07):

Preocupa-me, assim, sobremaneira, a interpretação ampliativa que vem sendo dada às decisões desta Presidência em relação às demandas por fornecimento de medicamentos pelos Estados.

Os pedidos de contra cautela em situações como a que ensejou o deferimento da liminar ora impugnada devem ser analisados, caso a caso, de forma concreta, e não de forma abstrata e genérica, certo, ainda, que as decisões proferidas em pedido de suspensão se restringem ao caso específico analisado, não se estendendo os seus efeitos e as suas razões a outros casos, por se tratar de medida tópica, pontual. Nesse sentido proferi decisão ao apreciar, em 28.5.2007, a SS 3.231/RN.

Há que se mencionar, também, as manobras do Executivo, em consonância com o acordado no Seminário realizado em Porto Alegre, junto ao Poder Legislativo. Salienta-se o Projeto de Lei n.º 219/2007, de autoria do Senador Tião Viana, o qual tem por objetivo somente a restrição do direito dos pacientes, pois o mesmo contempla o direcionamento da atenção somente à Portaria de Medicamentos Excepcionais.

Verifica-se que, em caso de aprovação da lei em apreço, os anseios do Executivo estarão plenamente atendidos, em contrapartida das necessidades dos portadores de doenças graves, os quais não terão para onde recorrer, visto que isto “engessará” a atuação do Judiciário.

Em contrapartida, temos a atuação de competentes Senadores, os quais lutam pelos direitos dos pacientes. Exemplo disso é o Senador Flavio Arns, autor do Projeto de Lei 338/2007, que faz alterações na Lei 8080/1990, no sentido de permanecer a garantia dos portadores de doenças graves, ao acesso ao tratamento integral de que tanto necessitam.

Importante trazer, outrossim, que o Executivo, na ânsia de efetivar sua pretensão, utiliza-se da própria omissão do Estado em atualizar as portarias, como fundamentação em suas peças processuais, o que pode ser visto no Recurso Extraordinário em estudo (Autos 566471), às fls. 141.

DA COMISSÃO PARA INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIAS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E DA SAÚDE SUPLEMENTAR

Temos que salientar, também, a Portaria 3323/2006, criada pelo Ministério da Saúde, a qual instituiu a Comissão para Incorporação de Tecnologias no âmbito do Sistema Único de Saúde e da Saúde Suplementar (CITEC), a qual se tivesse efetividade, atenderia os anseios da sociedade.. 

De acordo com esta Portaria, a CITEC iria proceder a análise acerca de incorporação de novos medicamentos ou revisão de protocolos de uso de tecnologias. Contudo, segundo o Anexo I, item II, apenas são estabelecidos prazos para as solicitações de incorporações, nada prevendo acerca do prazo para a realização das análises. 

Apenas para cientificá-lo, até o presente momento, não houve NENHUMA deliberação da CITEC, ou seja, a instituição desta Comissão não passou de manobra do Executivo para dificultar a inclusão de novos medicamentos na lista de Excepcionais, visto que interrompeu os processos que pleiteavam a inclusão de atendimento a esses pacientes acometidos de doenças graves, postergando, assim, o acesso ao tratamento.

Ressalta-se, também, que foi publicada no D.O.U de 22/12/2008, a Portaria n.º 13, de  19 de dezembro de 2008, a qual aprovou o Regimento Interno da CITEC. 

Segundo o artigo 4º da Portaria, a CITEC é composta por três órgãos: Colegiado, Grupo Técnico Assessor e Grupos de Trabalho Permanentes, os quais são formados, exclusivamente, por membros do Poder Público.

Isso impede que a sociedade civil especializada participe das deliberações desta Câmara, o que demonstra que a autorização para inclusão de novos medicamentos na listagem de excepcionais continua fruto de decisão exclusiva do Poder Público.

Além disso, a legislação em estudo não traz de forma clara a forma de julgamento dos recursos decorrentes do indeferimento do pedido de inclusão:

Art. 26 º As recomendações produzidas na CITEC serão referendadas pelo Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos e posteriormente encaminhadas ao Ministro de Estado da Saúde. 

§ 1º Após deliberação do Ministro de Estado da Saúde, o processo retornará a CITEC para providências de retorno à Secretaria responsável pela incorporação ou retirada da tecnologia. 

§ 2º Quando couber, o Ministro de Estado da Saúde encaminhará a matéria para exame e decisão da Diretoria Colegiada da ANS. 

§ 3º No caso de decisão desfavorável à solicitação, a CITEC aceitará pedidos de reconsideração, no prazo de 30 dias, que tramitarão conforme o disposto nesta Portaria e no Anexo I da Portaria nº. 2587, de 30 de outubro de 2008. 

§ 4º Em caso de indeferimento do pedido de reconsideração, a CITEC só aceitará nova solicitação para a mesma tecnologia, caso sejam incluídos no processo fatos novos e relevantes, devidamente registrados conforme definido nesta Portaria e no Anexo II da Portaria nº. 2587, de 30 de outubro de 2008. 

O referido Anexo II, da Portaria 2587, de 30 de outubro de 2008, apenas traz as informações obrigatórias  para solicitação de incorporação de tecnologias em saúde.

Insta trazer, outrossim, que no mesmo D.O.U. foi publicada a Portaria 14, de 19 de dezembro de 2008, a qual trata da instituição do Grupo de Trabalho para aprimoramento do Componente de Medicamentos de Dispensação Excepcional. Para nossa surpresa, o grupo é formado, entre outros, pelo Conselho Nacional  de Secretários de Saúde (CONASS). Demonstra-se, assim, o caráter unilateral das deliberações tomadas pelos grupos responsáveis pela inclusão de excepcionais nas listagens do Ministério da Saúde. 

CONCLUSÃO

O Grupo Otimismo de Apoio aos Portadores de Hepatite C está temeroso com a decisão a ser proferida no recurso extraordinário em apreço, visto que, se contrária aos pacientes, trará uma sedimentação no entendimento de que apenas os medicamentos contemplados na Portaria de Excepcionais deverão ser fornecidos aos pacientes, o que, como já restou comprovado, deixará milhões de brasileiros sem outra opção, senão esperar a morte chegar.

Além disso, preocupa-nos o encaminhamento deste processo em virtude do entendimento unânime dos Ministros do STF em asseverar que o tema possui repercussão geral: “possui repercussão geral controvérsia sobre a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medicamento de alto custo”.  

Segundo informações obtidas no próprio site do STF, as finalidades da repercussão geral são:

a) Delimitar a competência do STF, no julgamento de recursos extraordinários, às questões constitucionais com relevância social, política, econômica ou jurídica, que transcendam os interesses subjetivos da causa.

b)Evitar que o STF decida múltiplas vezes sobre uma mesma questão constitucional.

Portanto, caso haja a “padronização” do entendimento do STF acerca de fornecimento de medicamentos, favorável aos entes federados, não restará esperança aos milhões de portadores de doenças graves em nosso país, visto que ficarão sem realizar o tratamento que necessitam.

Assim, é de fundamental importância que os casos continuem sendo analisados individualmente, como bem afirmou a Min. Ellen Gracie, em vários julgados. 
No que se refere à alegação de falta de recursos, não há que se falar em esvaziamento dos cofres públicos, visto que, segundo a Nota Técnica 21/2007 – SIOPS/AESD/SE/MS: “dos 26 (vinte e seis) estados que enviaram os dados ao SIOPS Anual 2006, 20 (vinte) declararam estar aplicando o mínimo de 12% em gastos com ações e serviços públicos de saúde, enquanto que 6 afirmam aplicar menos que o mínimo constitucional. Ao se proceder a análise dos balanços estaduais, de acordo com o preconizado pela Emenda Constitucional n.º 29, de 13 de setembro de 2000 e Resolução do Conselho Nacional de Saúde n.º 322, de 08 de maio de 2003, o total de estados que atingem o percentual de 12% reduz-se para 9 (nove).” 

Em vista disso, verifica-se que a grande maioria dos estados brasileiros não aplica os 12% em serviços de saúde, e isso se agrava ao verificarmos que boa parte deles envia informações errôneas para o próprio Ministério da Saúde.

Além disso, salienta-se que o estado do Rio Grande do Sul, mentor de toda a manobra aqui noticiada é um dos que menos aplica seus recursos em saúde (segundo o Anexo I, da Nota Técnica, o estado aplicou, durante o ano de 2006, o quantum de 4,41%, em conformidade com a Análise de Balanços efetuada em conformidade com as Diretrizes da Resolução CNS 322/03 e EC 29/00 – Exercício de 2006).

Ademais, temos que informar a atuação da imprensa, que vem, deliberadamente, apoiando as intenções do Estado, estabelecendo juízos de valor de maneira unilateral, obstando, com isso, a mais legítima manifestação da sociedade, ou seja, tornar público os percalços sofridos pela população brasileira, baseada na busca de seus direitos sociais. 

Ao tentarmos expor a real situação enfrentada pelos pacientes, temos nosso pedido simplesmente “ignorado” pela imprensa. Prova disso é “Direito de resposta”, enviado à Editora Globo, na data de 06 de agosto de 2008, o qual, até a presente data, não foi publicado.
Ademais, temos que ressaltar que quando os portadores de doenças crônicas se dirigem às Secretarias de Saúde para requerer seus medicamentos, via administrativa, há, imediatamente a negativa, com a justificativa de que o tratamento solicitado não está previsto na Portaria 2577/2006.
Ou seja, o gestor público sequer analisa a situação do paciente. Não o submete à perícia, não faz um estudo acerca da doença e do tratamento pleiteado. Limita-se a negar, o que é inadmissível e afronta os direitos inerentes aos cidadãos residentes em nosso país.

Diante de toda essa situação, ao nosso ver, como sociedade civil organizada, a determinação do Poder Judiciário em decidir que a União, Estados e Municípios forneçam o tratamento necessário aos portadores de doenças graves não se trata de ato de ingerência, pois resta clara a omissão do Executivo em implementar e atualizar as políticas existentes.

Está previsto em lei, o controle de um poder pelo outro cujo objetivo mais importante é a preservação das liberdades individuais.

Também nesse diapasão segue O Controle do Poder Judiciário, em relação ao Executivo, dito pela teoria de Freios e Contrapesos (cheks and balances) que admite, entre outras espécies, os controles de Fiscalização e de Correção, que no caso em tela se aplica adequadamente, visto que o abuso de poder praticado pelo gestor de saúde ao selecionar quem do povo irá morrer ou viver, é um descarado descumprimento a norma constitucional!

Portanto, atrai para si o controle do Poder Judiciário que pode e deve combater  o atendimento desigual entre as pessoas como forma de preservação, principalmente da dignidade humana, cerne da Constituição Federal.

Distante se está de uma interferência de poderes, como já dito, mas sim de um fato de omissão da administração pública a qual quer evadir-se da responsabilidade da falta de programação de políticas efetivas de saúde.

E não está a se falar de falta de leis, pois estas existem em números mais que suficientes, sejam elas, constitucionais, ordinárias ou complementares. 

No entanto percebe-se que o Estado, no âmbito da saúde pública, apesar de um tímido avanço nos últimos anos, continua a se movimentar vagarosamente deixando para trás um rastro de desolamento e tristeza por causar, não raramente, pela sua inoperância,  a morte de pessoas vitimas de mau atendimento, falta de vagas nos hospitais e falta de medicamentos.

Somente a criação de programas individualizados para cada doença com a formação de câmaras técnicas, constituídas de equipe médica especializada, seria capaz de por ordem no caos que hoje se vê no setor.

Ademais, não  é justo que o Estado se utilize de sua própria omissão para justificar o não atendimento ao pleito de pacientes crônicos portadores de doenças progressivas.

Assim, aos pacientes, não resta outra opção, senão recorrer ao Judiciário, com amparo no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito
Por todo o exposto, O Grupo Otimismo requer a atuação deste E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de defender os direitos constitucionais à Vida e à Saúde, diante desse atual cenário em que vivemos, a fim de que se impeça Extermínio dos portadores de doenças graves, bem como a implementação da “Eugenia” em nosso país.

Não podemos admitir que pacientes, continuem sem tratamento, a espera da morte.
V. DOS PEDIDOS
          Diante do exposto, o Peticionante requer a V. Ex.ª:

          a. admissão da Requerente nos autos, na qualidade de amicus curiae, com direito de apresentar memorial, produzir oitiva de testemunhas de notório saber teórico e empírico sobre o tema versado nos autos;

          b. deferimento do pedido da assistência judiciária gratuita;

          c. desprovimento do Recurso Extraordinário interposto pelo Estado do Rio Grande do Norte, com a confirmação da decisão exarada pelo E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, mantendo-se, assim, o programa de tratamento instituído no estado por força de decisão judicial.

Nestes termos           

Pede Deferimento.

Brasília, 08 de maio de 2009.
Roberto Kelly
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